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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EDITAL DE CONCURSO Nº001/2009 
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
 
ARION LUIZ BORGES BRAGA, Presidente da Câmara Municipal de Canguçu, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime estatutário - Lei nº 2239/2003, para 
provimento de vagas do quadro geral dos servidores da Câmara Municipal, com a execução técnico-
administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais 
contidas neste Edital e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas 

deste Concurso Público dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações da Câmara Municipal e/ou 
seus extratos serão  publicados no “Jornal do Comércio”, “Jornal Portal do Sul” e Rádios Liberdade e 
Cultura de Canguçu. Também em caráter meramente informativo na internet, pelo site  
www.objetivas.com.br.   

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do 

presente Concurso Público. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas existentes, de acordo com a tabela de 
cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas 
a expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Câmara 
Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 – Tabela de Cargos: 
 

Cargos Vagas 
gerais 

Escolaridade e/ou outros 
requisitos exigidos para o 

cargo na posse 

Carga 
Horária 
semanal 

Vencimento 
setembro/09 

R$ 

Valor de 
inscrição 

R$ 
Especialista em Informática 01 Nível Superior  com 

graduação nos cursos de 
Tecnologia em Análise e/ou 
Desenvolvimento de 
Sistema e/ou Ciência da 
Computação e/ou 
Engenharia da Computação 

22 horas 2.054,10 54,49 

Motorista Legislativo 01 Ensino Fundamental 
Incompleto e CNH categoria 
mínima D (1) 

33 horas 770,67 10,92 

Servente 01 Ensino Fundamental 
Completo 

33 horas 736,19 10,92 

Tesoureiro 01 Ensino Técnico de Nível 
Médio na área Contábil 

33 horas 1.436,19 32,70 

 (1) Para o cargo de Motorista Legislativo é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação, 
conforme exigência do cargo, quando da realização da Prova Prática. (Não serão aceitos protocolos ou 
encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir) 

http://www.objetivas.com.br/�
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1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
ESPECIALISTA EM INFORMÁTICA 
Descrição Sintética: Analisar, planejar, executar, supervisionar, gerenciar sistemas computacionais nos aspectos de 
software e hardware, operar equipamentos eletrônicos ou convencionais de processamento de dados; criar e  
atualizar sites, conhecimento na área de informática. 
Descrição Analítica: Realizar e criar projetos de desenvolvimento e manutenção de sistemas abrangendo a rede de 
computadores, banco de dados, robótica, computação gráfica, organização de computadores, linguagem de 
programações, sistemas operacionais, projetos de software, banco de dados, copiladores, computação gráfica, 
processamento de imagens, robótica, analisar requisitos de sistemas, desenvolver softwares utilizando linguagens, 
desenvolver novas tecnologias, utilizar diferentes fontes de informação, projetar e implantar sistemas de computação 
complexos, modelar , especificar e solucionar problemas de informática compatibilizando-os ao mundo real, Operar 
equipamentos eletrônicos ou convencionais de processamento de dados e/ou tele processamento; codificar, testar, 
implantar e manter programas para computação eletrônica, configurar, instalar rede LAN. Manutenção das estações 
de trabalho e executar tarefas correlatas na área de informática, com a finalidade de garantir a eficácia no 
processamento de dados e programas. Compreende a verificação, a preparação e operação de equipamentos de 
informática, bem como o atendimento a usuários, operar equipamentos em geral de informática: CPU, console, 
terminais, impressoras, instalação e manutenção de hardware e software. Conhecimento na área de internet, site, 
links, navegação, layout de páginas, diagramação, animação em flash, linguagem HTML e Java Script, trabalhar 
individualmente e em equipe na solução de problemas computacionais de qualquer natureza. Manter-se atualizado 
frente a evolução tecnológica da área.    
MOTORISTA LEGISLATIVO 
Descrição Sintética: dirigir, cuidar e zelar pela conservação dos veículos da Câmara. 
Descrição Analítica: dirigir os veículos da Câmara, buscar e recolher o veículo na garagem, mantê-lo em perfeitas 
condições de funcionamento, fazer reparos de urgência, zelar pela conservação dos veículos que lhe forem 
confiados, providenciar  e responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível, água, lubrificantes, manter os 
veículos limpos, comunicar ao superior imediato toda e qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, preencher 
o diário de bordo, manter total discrição e sigilo dos assuntos tratados no veículo, estar à disposição do presidente 
e/ou de quem for ordenado, mesmo fora do horário normal, ser responsável pelo pagamento das infrações de 
trânsito dos veículos quando estiver dirigindo, realizar viagens para dentro e fora do município e realizar outras 
atividades correlatas a critério do presidente. 
SERVENTE 
Descrição Sintética Proceder à limpeza e conservação do local de trabalho, fazer arrumação dos móveis, máquinas e 
materiais; zelar pela preservação do prédio; realizar o serviço de copa e garçom  
Descrição Analítica Realizar trabalhos de limpeza nas diversas dependências do edifício da Câmara e locais sob a 
responsabilidade ou locação da Câmara; proceder à limpeza de pisos, sanitários, vidros, lustre, móveis, instalações 
sanitárias, remover lixo e detritos, lavar e encerrar assoalhos, retirar o pó de móveis: livros, estantes, armários, 
escrivaninhas, mesas, aparelhos eletro eletrônicos, pastas, arquivos; atender telefone, anotar e transmitir recados; 
preparar refeições em eventos e solenidades da Câmara; preparar o café, chás e similares; servir café, chás, bebidas 
diariamente e nas sessões e solenidades da Câmara; executar sempre que necessários serviços de copa e garçom 
nas dependências da Câmara e Solenidades; ajudar na carga e descarga de volumes; zelar pela conservação das 
dependências e instalações da câmara realizando pequenos reparos e informando aos órgãos competentes a 
necessidade de realização de obras e conservação das dependências e instalações do prédio da Câmara, os que 
estiveram sob responsabilidade da Câmara ou locados. Outras tarefas correlatas ao cargo a critério da presidência. 
TESOUREIRO 
Descrição Sintética: Realizar tarefas nas áreas de competência de tesouraria, receber e guardar valores, efetuar 
pagamentos, ser responsável pelos valores sob sua guarda e auxiliar na área de pessoal. 
Descrição Analítica: Receber e efetuar pagamentos diversos, movimentar fundos, efetuar nos prazos legais, os 
recolhimentos devidos; movimentar depósitos nas agências bancárias, bem como depósitos on-line; informar e dar 
pareceres e encaminhar processos relativos à competência da tesouraria; endossar cheques; assinar conhecimentos 
e outros documentos relativos ao movimento de valores, preencher  e conferir cheques bancários; assinar 
juntamente com o presidente os cheques e documentos; efetuar pagamento a fornecedores, de diárias e de 
ressarcimentos, fornecer suprimento para pagamentos externos; confeccionar mapas ou boletins da movimentação 
financeira; manter atualizado o saldo bancário; sugerir aplicações dos saldos existentes; providenciar em conjunto 
com a contabilidade a devolução ao executivo dos valores não utilizados ao final de cada exercício; manter total 
sigilo sobre a guarda de valores e saldos existentes; participar de reuniões coletivas quando solicitado, conhecimento 
da área de informática e dominar programas relativos às áreas de atuação, participar de treinamento de atualização; 
auxiliar na confecção da folha de pagamento e pessoal; outras atribuições correlatas que lhe forem conferidas pela 
presidência. 
 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
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2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo 
candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de 
realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
 
2.3. PERÍODO: 28/09/2009 a 20/10/2009 
 
2.4. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas 
neste Edital. 

apresentados quando da posse: 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto 
de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
no termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da nomeação e posse. 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo 

masculino). 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

posse.  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 
10º do Art. 37 da Constituição Federal;   

h) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.4.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 

2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 28 de setembro de 2009 até 
às 24h do dia 20 de outubro de 2009,  pelo site www.objetivas.com.br 
 
2.5.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.4. O pagamento da inscrição feita pela Internet deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou 
terminal de auto-atendimento, até o dia 21 de outubro de 2009, com o boleto bancário impresso (NÃO 
será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas).  
 
2.5.5. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior ao dia 21 de outubro de 2009.  As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após 
esta data não serão acatadas. 
 
2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor 
estipulado neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve 
remeter à OBJETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
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2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição pela Internet, pessoas com deficiência, deverão verificar 
Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.5.8. Caso o Candidato não possua acesso à Internet será disponibilizado computador para acesso, no 
Prédio da Câmara sita na Rua General Osório, nº 979 – Centro, no período de 28/09/2009 à 20/10/2009, 
nos dias úteis, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h às 16h30min. 
 
2.6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.6.1. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de 
realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.6.2. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos; por via postal; por telex ou via fax; e-mail; 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.6.3. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for 
cancelada a realização do Concurso Público. 
 
2.6.4. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, 
etc); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997). 
 
2.6.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis,  não-identificáveis ou danificados. 
 
2.6.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro 
de Pessoa Física, regularizado. 
 
2.6.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, 
Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo 
número antes do término do período de inscrições. 
 
2.6.8. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato 
que utilizar o CPF de terceiro. 
 
2.6.9. Após  o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações das 
opções de cargo. 
 
2.6.10. As informações prestadas na ficha de inscrição, bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
 
2.7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.7.1. Em 04/11/2009 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
2.7.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados 
para confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo 
não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
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2.7.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, 
não assistindo direito à devolução do valor da  inscrição. 
 
2.7.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de  inscritos, 
diretamente pelo site www.objetivas.com.br ou ainda no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal.  
 

CAPÍTULO III - DAS  DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os 
cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 
10% (dez por cento) das vagas para cada cargo do total das vagas oferecidas,   de acordo com o artigo 
37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Municipal n° 2.809/2006 com alteração dada pela Lei nº 
3.278/2009. 
 
3.2. O candidato ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a 
opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá entregar no Posto de Atendimento de 
Inscrições, no Prédio da Câmara, sita na Rua General Osório, nº 979 – Centro,  até o encerramento 
das inscrições, os seguintes documentos:  
 

a. laudo médico (original ou cópia legível autenticada) previamente emitido há menos de um 
ano  por Junta Médica nomeada pelo Município, atestando a espécie e o grau de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 
CID,  bem como da  provável causa da deficiência. 

b. requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade de 
condição ou prova especial, se for o caso (conforme modelo Anexo V deste Edital). O pedido de 
condição ou prova especial, formalizado por escrito à empresa executora, será examinado para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade 
e de razoabilidade. 
 

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, 
não tendo direito à vaga especial, bem como à prova especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo 
que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
3.6. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 
 
 
 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 

http://www.objetivas.com.br/�
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4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA ESCRITA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis 
com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os 
candidatos que obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na nota final da prova escrita. 
 
4.3. PROVA PRÁTICA: Será realizada em segunda etapa, de caráter eliminatório/classificatório para os 
cargos de MOTORISTA LEGISLATIVO e SERVENTE, conforme Capítulo VI, do presente Edital.  
  
  
4.4. PROVA  DE TÍTULOS Para os candidatos ao cargo de ESPECIALISTA EM INFORMÁTICA, desde 
que habilitados na prova eliminatória, haverá PROVA  DE TÍTULOS, conforme Capítulo VII, do presente 
Edital, de caráter classificatório. 
 
4.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO 

CARGO PROVA DISCIPLINA N° Questões Valor por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 
Especialista em Informática Escrita 

 
 
 
 
 

Títulos 

Português 
Matemática 
Legislação  
Conhecimentos Específicos 

10 
15 
05 
20 

1,00 
1,00 
1,00 
3,00 

10,00 
15,00 
05,00 
60,00 

 
 

10,00 
TABELA B 

Tesoureiro Escrita Português 
Matemática 
Legislação  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
05 
25 

1,30 
1,95 
1,00 
2,50 

13,00 
19,50 
05,00 
62,50 

TABELA C 
Motorista Legislativo Escrita 

 
 
 

Prática 

Português 
Matemática 
Legislação 
 

10 
10 
20 
 

1,00 
1,00 
1,00 

 

10,00 
10,00 
20,00 

 
60,00 

TABELA D 
Servente Escrita 

 
 
 
 
Prática 

Português 
Matemática 
Legislação  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
05 
15 

0,60 
0,50 
0,40 
1,80 

 06,00 
05,00 
02,00 
27,00 

 
60,00 

4.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso  de cada 
questão da mesma. A NOTA DA PROVA ESCRITA será o somatório dos pontos obtidos em cada 
disciplina. 
 
4.7. A Prova Prática, conforme aplicada  ao cargo,  terá sua nota somada à nota obtida na Prova Escrita, 
para composição da NOTA FINAL. 
 
4.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido 
à prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade que originou a inscrição. 
  



   
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 “DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA” 7 

4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os 
documentos originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá 
ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
 
4.11. O candidato deverá apresentar  no dia da realização da prova o documento de inscrição (boleto 
bancário).  A critério da organização do concurso este poderá ser dispensado, desde que comprovada a 
efetiva homologação da inscrição do candidato.  
  
4.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
  
4.13. No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas ou 
aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, etc.). Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho 
eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá ser 
desligado e poderá ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento 
desta determinação implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
  
4.14. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova.  
  
4.15. Será excluído do processo seletivo o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e 
seus auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou 
terceiros, bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.16. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial 
(caso necessário). 
  
4.17. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
  
4.18. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.19. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado 
reprovado. 
 
4.20. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que 
lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado 
ou nova prova.  

 

 
 

 CAPÍTULO V - DA PROVA ESCRITA 
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5.1. A Prova Escrita,  para todos os cargos será aplicada  em 06/12/2009, em local e horário a serem 
divulgados quando da homologação das inscrições em 04/11/2009. 
 
5.2. A Câmara, reserva-se o direito de indicar nova data ou novos locais adequados para a realização 
das provas, mediante publicação em jornal de circulação local, com antecedência mínima de 8 (oito) dias 
da realização das provas 
 
5.3. A Objetiva Concursos Ltda remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, 
local e horário da prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo mesmo na ficha de 
inscrição. Não haverá encaminhamento de comunicação via postal. 
 
5.3.1. A remessa da comunicação, via e-mail, não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este processo seletivo, através de edital, bem como de 
obter as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda..  
 
5.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova escrita de cada cargo, são os constantes no 
ANEXO II  do presente Edital. 
 
5.5. O tempo de duração da prova escrita será de até 4 horas. 
 
5.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao 
local das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa  
 
5.7. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 
 
5.8. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
 
5.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO  no 
CARTÃO DE RESPOSTAS. 
 
5.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE 
RESPOSTAS o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com 
bastante atenção. Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o 
único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão 
de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. 
Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de 
provas. 
 
5.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade 
com as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, 
rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.12. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões. 
 
5.13. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas 
devidamente preenchido e assinado.  
 
5.14. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito 
oficial.  
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5.15. Ao final da prova escrita, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de 
acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído. 
 

CAPÍTULO VI - DA  PROVA PRÁTICA  
Somente para os cargos de  MOTORISTA LEGISLATIVO e SERVENTE 

 
6.1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no 
desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de 
sua habilitação na execução das atribuições do cargo.  
 
6.2. A Prova Prática poderá ser aplicada na mesma data da Prova Escrita ou em data a ser informada por 
edital. 
 
6.3. De acordo com o número de candidatos inscritos e das condições de realização da mesma, poderão 
ser chamados a prestar a Prova Prática todos os candidatos que prestaram a prova escrita ou somente 
os candidatos aprovados na primeira etapa do concurso e ainda apenas os 20 primeiros classificados. 
  
6.3.1. Os candidatos que não atingirem esta classificação também serão considerados reprovados no 
concurso, não prestando esta prova. 
  
6.3.2. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate com a 
mesma. 
  
6.4. Se aplicada a todos os candidatos que prestaram a Prova Escrita a mesma será avaliada apenas 
aos candidatos aprovadas na primeira etapa e ainda aos classificados, conforme acima descrito. 
  
6.5. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior 
a 70,00 (setenta) pontos na soma de notas da Prova Escrita e Prática. 
 
6.6. Para o cargo de SERVENTE, a prova consistirá na realização de atividades, de acordo com as 
atribuições de cada cargo. 
 
6.7. Para o cargo de MOTORISTA a prova será aplicada em Camionete e/ou Micro-ônibus, podendo 
haver alteração em caso de comprovada necessidade.  
 
6.8. A prova prática de direção veicular consistirá na condução de um dos veículos motorizados acima 
elencados e será composta de duas partes, quais sejam: manobras em local determinado e direção de 
veículo em percurso na via pública. 
6.9. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da 
Banca de aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária 
capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los. 
 
6.10. Haverá um tempo máximo para a realização de cada item/quesito da prova, que será fixado pela 
comissão de provas, considerando a dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho 
satisfatório dos testes, por parte dos candidatos. 
6.11. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de 
não prejudicar o andamento do processo avaliatório bem como não intervir psicologicamente na 
avaliação do próximo candidato.  
 

CAPÍTULO VII - DA PROVA DE TÍTULOS 
Somente para o cargo de ESPECIALISTA EM INFORMÁTICA  
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7.1. Após a divulgação de notas da prova escrita, no prazo estipulado por Edital, os candidatos que 
lograram aprovação, deverão apresentar os títulos para concorrer a esta etapa. Não serão recebidos 
títulos em outra ocasião. 
 
7.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de 
entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará 
eliminado do concurso, pela não entrega. 
 
7.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 

Itens                Pontuação 
1. Pós graduação                          Especialização 
   (todos concluídos)                      Mestrado 
                                                      Doutorado  

2,0 
4,0 
6,0 

22. Graduação – Curso superior  e/ou Licenciatura Plena – (concluído)  
Exceto o curso de exigência do cargo 

1,8 

3. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Worshops, Simpósios, Congressos, etc. 
desde que relacionados com o cargo de inscrição (participante ou palestrante, painelista ou 
organizador) com data de emissão do comprovante dentro dos últimos cinco  anos, contados da data 
de abertura das inscrições, de acordo com o descrito abaixo 
 
I. Até 20 horas........................................... 
II. De 21 a 40 horas.................................... 
III. De 41 a 60 horas.................................... 
IV. De 61 a 100 horas.................................. 
V. De 101 a 300 horas................................ 
VI. Acima de 301 horas................................  
  

 
 
 
 
 

0,1 
0,2 
0,3 
0,4 
0,5 
0,6 

4. Publicação impressa. 0,1 
5. Máximo de 10 (dez) pontos nesta prova  e máximo de 10 (dez)  títulos por candidato 
6. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio não serão 
pontuados. Títulos de graduação ou pós-graduação, além do de exigência terão pontuação conforme item 1 e 2. 
7. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo. 
8. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, 
declaração ou atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma.  Não serão 
pontuados boletim de matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato 
entregar documentos que não estejam na forma exigida. 
9. Os diplomas de Graduação – curso superior ou licenciatura plena e os de pós-graduação em nível de especialização, 
mestrado ou doutorado devem estar devidamente registrados e para estes não serão aceitos históricos escolares, 
declarações ou atestados de conclusão do curso ou das respectivas disciplinas. 
10. Cursos com carga horária definida em dias ou meses serão considerados na seguinte proporção: 01 dia: 08 horas - 
01 mês: 80 horas. 
11. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação. 
12. Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática serão pontuados para todos, quando apresentados, 
dentro do disposto no item 3, onde será inserido.  
13. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a 
Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.  
14. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de 
serviço público ou privado, estágios ou monitorias. 

 
 
7.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
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7.4.1. Os títulos serão entregues pelo próprio candidato, que deverá apresentar seu documento de 
identidade original.  
 
7.4.1.1 Os títulos ainda poderão ser entregues por procuração, devendo ser apresentado documento de 
Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público 
ou particular, contendo poder específico para a entrega dos títulos. Não há necessidade de 
reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante,  com apresentação dos documentos 
indispensáveis à prova de títulos. 
 
7.4.2. O candidato deverá apresentar uma fotocópia de cada título, bem como o título original, sendo que 
o funcionário encarregado do recebimento dos mesmos deverá conferir cada cópia apresentada com o 
título original para autenticação ou poderá ser apresentado através de cópia autenticada em cartório, 
dispensando-se a apresentação do título original. 
 
7.4.3. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário próprio, 
conforme modelo anexo a este edital. Esta  relação será preenchida em duas vias; destas, uma será 
devolvida ao candidato devidamente rubricada pelo funcionário encarregado pelo recebimento e a outra 
será encaminhada à Banca Avaliadora da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. Nesta relação deverão ser 
encaminhados apenas os 10 (dez) títulos listados para entrega. Caso o candidato entregar número de 
títulos superior, serão desconsiderados a partir do décimo primeiro. 
 
7.4.4. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em 
andamento, como requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos 
demais títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da 
Instituição responsável pela formação. 
 
7.4.5. Os títulos e respectiva relação serão entregues em envelope, devidamente identificado com seu 
nome, número de inscrição e cargo. 
 
7.4.6. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, 
sob pena de não serem pontuados. 
 
7.4.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade. 
 
7.4.8. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla 
pontuação,  o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do 
candidato este será excluído do concurso. 
 
7.4.9. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem como 
não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição 
supra. 
 

CAPÍTULO VIII -   DOS RECURSOS 
 
8.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público. 

 
8.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, 
de cada evento.  
 



   
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 “DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA” 12 

8.3. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Secretaria da Câmara Municipal, no prazo marcado por 
Edital, na forma de requerimento, conforme modelo Anexo III deste Edital e deverão conter os seguintes 
elementos: 

a) nº de Inscrição;  
b) concurso de referência – Câmara Municipal de Canguçu; 
c) cargo ao qual concorre; 
d) circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às 

normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, 
deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos; 

e) razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
8.3.1. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que  apresentado o 
documento de Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de 
instrumento público ou particular, contendo poder específico para a o pedido de recurso. Não há 
necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com apresentação dos 
documentos necessários, original e cópia para autenticação no local, ou cópia autenticada em cartório.  

 
8.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e 
serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal que encaminhará à Objetiva Concursos Ltda, 
empresa designada para realização do concurso.  
 
8.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
8.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 
 
8.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos candidatos, 
independente de terem recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já 
receberam a pontuação. 
 
8.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas 
de acordo com a alteração. 
 

CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na 
prova escrita, prova de títulos e prova prática, conforme aplicada ao cargo. 
 
9.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda 
somente a pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
 
9.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-
se-á com os seguintes critérios: 
 
9.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 -  Estatuto do Idoso, será 
utilizado o critério da maior idade.  
 
9.3.2. Após a aplicação deste critério, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 
9.3.2.1. Para o  cargo da TABELA A: 
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a) obtiver maior nota na prova escrita; 
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 
c) obtiver maior nota em matemática; 
d) sorteio. 

 
9.3.2.2. Para o cargo da TABELA B: 

a) obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 
b) obtiver maior nota em matemática; 
c) sorteio. 

 
9.3.2.3. Para o cargo da TABELA C: 

a) obtiver maior nota na prova escrita; 
b) obtiver maior nota em legislação; 
c) sorteio. 
 

 
9.3.2.4. Para o cargo da TABELA D: 

a) obtiver maior nota na prova escrita; 
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 
c) obtiver maior nota em português; 
d) sorteio. 
 

9.4. O sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital e seu resultado 
fará parte da classificação final do Concurso. 
 
 

CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto à Câmara 
Municipal. Qualquer mudança de endereço, sem comunicação, sob pena de, não sendo encontrado, ser 
eliminado do Concurso. 
 
10.2.1. A Câmara Municipal de Canguçu e a Objetiva Concursos Ltda não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de endereço incorreto fornecido pelo 

candidato; 
d) correspondência recebida por terceiro.  

 
10.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de 
Publicações da Câmara Municipal e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal,  no 
endereço informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado.  
 
10.4. Os candidatos aprovados  nomeados no serviço público municipal  terão o prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse e 05( cinco) dias para entrar 
em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a 
posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que  o candidato perderá automaticamente a vaga, 
facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  
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10.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante  requerimento próprio, solicitar 
para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer,  observada sempre a ordem de 
classificação e a validade do  Concurso, a novo chamamento uma só vez. 
 
10.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por mais 2 (dois) anos, a  critério da Câmara Municipal. 
 
10.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será 
deferida no caso de exibirem:  

  
a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.5 deste Edital 

acompanhada de fotocópia.   
b) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município 

ou ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física. 

c) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

d) Certidão de Nascimento, Casamento ou Divórcio. 
e) Certidão dos filhos menores de 14 anos. 
f) Uma foto 3x4 e cópia dos documentos: RG, CPF, PIS ou PASEP Declaração de Bens. 
g) Alvará de Folha Corrida do Fórum. 

 
10.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso. 
 
10.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta 
Médica Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo. 
 
10.10. As  despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse e 
exercício correrão às expensas do próprio candidato. 
 
 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40,  § 1º - 
III, que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no 
serviço público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo. 
11.2. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
11.3. A Câmara Municipal de Canguçu e a Objetiva Concursos  Ltda não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 
 
11.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providências ou evento correspondentes, até a data da convocação dos candidatos 
para as provas respectivas, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado. 
 
11.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal, em conjunto com a Objetiva Concursos 
Ltda. 
 
11.5. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
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 Anexo II – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III -  Modelo de Formulário de Recurso; 
 Anexo IV - Modelo de Relação de Títulos; 
 Anexo V - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência; 
          Anexo VI – Cronograma de Eventos. 
 

Câmara Municipal de Canguçu, em 25 de setembro de 2009. 
 

                                 
ARION LUIZ BORGES BRAGA 

Presidente 
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ANEXO II 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
 
Para o cargo da Tabela A: ESPECIALISTA EM INFORMÁTICA 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E 
FONOLOGIA: letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão 
silábica, acentuação gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e 
formação de palavras. 4) SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período 
simples e composto. Pontuação. Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal 
e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se 
não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, 
à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 
 
MATEMÁTICA 

- BRASIL. Constituição Da República Federativa Do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41 e 
Art. 59 a 83. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75). 

Conteúdo: 
1) CONJUNTOS E CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, propriedades, tipos e operações. 2) FUNÇÕES: 
função polinomial do 1º e 2º grau, modular, exponencial, logarítmica.  3) POLINÔMIOS: propriedades, operações 
básicas e equações. 4) PROGRESSÕES ARITMÉTICAS E GEOMÉTRICAS. 5) MATRIZES E DETERMINANTES. 6) 
SISTEMAS: Não lineares e lineares com 2, 3 ou mais variáveis. 7) PROBABILIDADE. 8)  ANÁLISE COMBINATÓRIA: 
fatorial, arranjo, permutação e combinação simples. Binômio de Newton. 9) TRIGONOMETRIA: trigonometria no 
triângulo retângulo, num triângulo qualquer e no ciclo. Funções circulares. Relações e identidades trigonométricas. 
Transformações, equações e Inequações trigonométricas. 10) GEOMETRIA: geometria plana (polígonos regulares e 
irregulares) e geometria espacial (poliedros em geral). Semelhança de figuras geométricas planas. Polígonos ou 
poliedros regulares inscritos e circunscritos em qualquer outro polígono ou poliedro. Perímetros. Cálculo de volume, 
massa e áreas das figuras planas e espaciais. 11) GEOMETRIA ANALÍTICA: geometria analítica plana. Estudando a 
reta e a circunferência no plano cartesiano. 12) PORCENTAGEM. 13) MATEMÁTICA FINANCEIRA: juros simples, 
juros compostos, taxas, descontos, anuidades, equivalência de fluxos de caixa, sistemas equivalentes de 
empréstimos, análise de investimentos, correção monetária. 14) CÁLCULO A UMA VARIÁVEL: cálculo diferencial de 
uma variável real, cálculo integral das funções de uma variável real. 15) ESTATÍSTICA: distribuição por freqüência, 
agrupamento em classes, representação gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão. 16) 
Problemas aplicados a todos os conteúdos citados anteriormente. 
LEGISLAÇÃO 

- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal n° 2.239, de 11 de março de 2003 -  Estatuto  dos Servidores Públicos de Canguçu. 
- CANGUÇU. Resolução 034/2008 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu. 
ONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

1) Conhecimentos Gerais: Sistemas operacionais: teoria, implementação e administração de sistemas operacionais: 
Windows 2003 Server, Windows XP Professional, Linux; linguagens de quarta geração, programação estruturada e 
orientada a objetos, interface gráfica. 2) Sistemas de Informação: engenharia da informação, modelagem de dados 
(modelo E-R), modelagem de procedimentos, dicionário de dados, conceito e projeto de banco de dados relacionais. 3) 
Sistemas de Computação: sistemas centralizados, descentralizados e distribuídos, arquitetura cliente/servidor: 
conceitos e características, tipos e implementações de modelos em arquitetura cliente/servidor, conceitos de 
conectividade, distribuição de dados, lógica e apresentação. 4) Desenvolvimento de Aplicações: princípios de 
engenharia de software (análise e projeto - conceitos, princípios e métodos, produto e processo de software, modelos 
de ciclo de vida de software, planejamento e gerência de projetos, métrica de software), modelos de desenvolvimento, 
análise e técnicas de levantamento de requisitos, análise e projetos estruturados, análise e projetos orientados a 
objetos, conceitos básicos de UML (Unified Modeling Language), arquitetura de aplicações para o ambiente Internet, 
arquitetura em três camadas, arquitetura cliente/servidor, ferramentas CASE, elaboração de plano de testes, teste e 

Conteúdo:  
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manutenção de software, testes de módulos e de integração, qualidade de software, noções gerais dos modelos de 
medição de qualidade ISO/IEEE e CMM. 5) Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados (SGBD) e Bancos de 
Dados: conceitos e arquitetura para sistemas de bancos de dados, características de um SGBD, modelagem de dados 
e projeto de banco de dados para ambiente relacional e modelagem multidimensional, linguagens de definição e 
manipulação de dados: SQL, banco de dados ORACLE e MySQL, noções de Datawarehousing e  Datamining. 6) 
Administração de Dados e Administração de Bancos de Dados: conceitos, objetivos, estruturas de bancos de 
dados, métodos de acesso, organização física de arquivos.  7) Redes de Computadores: Topologias e arquiteturas 
de rede, Modelo OSI da ISO, Padrões de rede Cliente-Servidor, Sistemas Cliente-Servidor: construção e 
gerenciamento, Segurança em redes de computadores. 
Referências Bibliográficas:
- APOSTILA Sistema Operacional Linux: Curso Básico. Disponível em: 

  
http://www.basico.unicamp.br/home 

- BOOCH, G.; RUMBAUGH, J.; JACOBSON, I. UML, guia do usuário. Campus. 
- CARISSIMI, A.S.; ROCHOL, J.; GRANVILLE, L.Z.. Redes de Computadores. Bookman. 
- COMER, D.E. Redes de computadores e Internet. Artmed. 
- DAMAS, L. SQL - structured query language. LTC. 
- DEITEL, H.M. Java, como programar. Prentice Hall Brasil. 
- EVARISTO, J.; CRESPO, S. Aprendendo a Programar: programando numa linguagem algorítmica executável 

(ILA). Book Express. 
- FILHO, J.E.M. Descobrindo o LINUX. Novatec. 
- FURGERI, S. Java 2: ensino didático, desenvolvendo e implementando aplicações. Érica. 
- GUSTAFSON, D.A. Teoria e Problemas de Engenharia de Software (Coleção Schaum). Bookman. 
- HEUSER, C.A. Projeto de banco de dados. Sagra-Luzzatto. 
- JINO, M.; MALDONADO, J.C.; DELAMARO, M.E. Introdução ao teste de software. Campus. 
- KEORG, J. OOP desmistificando: programação orientada a objetos. Alta Books. 
- KORTH, H.F.; SILBERSCHATZ, A.; SUDARSHAN, S. Sistema de banco de dados. Campus. 
- LEITE, M. Técnicas de programação: uma abordagem moderna. Brasport. 
- LOWE, D. Cliente/Servidor para Leigos. Berkeley Brasil. 
- MACHADO, F.N.R. Tecnologia e projeto de datawarehouse. Érica. 
- MACHADO, F.B.; MAIA, L.P. Arquitetura de sistemas operacionais. LTC. 
- MEDEIROS, E. Desenvolvendo software com UML 2.0: definitivo. Makron. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows. (Ajuda eletrônica integrada ao Windows). 
- MINASI, M. Dominando Windows Server 2003: a bíblia. Pearson Education. 
- MINASI, M. Mastering Windows XP professional. Campus. 
- NEMETH, E.; SNYDER, G.H.; TRENT, R.; BOGGS, A.; CROSBY, M.; MCCLAIN, N. Manual Completo do Linux: 

guia do administrador. Pearson Makron Books. 
- PAULA, W.P.F. Engenharia de software: fundamentos, métodos e padrões. LTC. 
- PRESSMAN, R. S. Engenharia de Software. McGraw-Hill. 
- REZENDE, D.A. Engenharia de software e sistemas de informação. Brasport. 
- RUMBAUGH, J.; BLAHA, M. Modelagem e projetos baseados em objetos. Campus. 
- SILVA, N.P. Análise e estruturas de sistemas de informação. Érica. 
- SOARES, L. F.; SOUZA FILHO, G. L.; COLCHER, S. Redes de computadores: das LANs, MANs e WANs as 

redes ATM. Campus. 
- SOMMERVILLE. Engenharia de Software. Afiliada – ABDR. 
- TEOREY, T.; LIGHTSTONE, S.; NADEAU, T. Projeto e modelagem de bancos de dados. Campus. 
- VAREJÃO, F. Linguagens de programação: conceitos e técnicas. Campus. 
- VASCONCELOS, L.. Windows XP: home e profissional. Pearson Education do Brasil.  
- WAZLAWICK, R.S. Análise e projeto de sistemas de informação orientados a objetos. Elsevier. 
 
Para o cargo da Tabela B: TESOUREIRO 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E 
FONOLOGIA: letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão 
silábica, acentuação gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e 
formação de palavras. 4) SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período 
simples e composto. Pontuação. Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal 
e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se 
não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, 
à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 

http://www.basico.unicamp.br/home�
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MATEMÁTICA 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. 
Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). 

Conteúdo: 
1) CONJUNTOS E CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, propriedades, tipos e operações. 2) FUNÇÕES: 
Função polinomial do 1º e 2º grau, modular, exponencial, logarítmica. 3) EQUAÇÕES: 1º e 2º graus, exponencial e 
logarítmica. 4) POLINÔMIOS: operações básicas e equações. 5) MATRIZES E DETERMINANTES. 6) SISTEMAS 
LINEARES: 2, 3 ou mais variáveis. 7) ANÁLISE COMBINATÓRIA: fatorial, arranjo, permutação e combinação 
simples. Binômio de Newton. 8) PROBABILIDADE. 9) SUCESSÃO OU SEQUÊNCIA: progressões aritméticas e 
geométricas. 10) TRIGONOMETRIA: trigonometria no triângulo retângulo, num triângulo qualquer e no ciclo. Funções 
trigonométricas e inversas. Equações e inequações trigonométricas. 11) PORCENTAGEM. 12) MATEMÁTICA 
COMERCIAL E FINANCEIRA: juro simples e composto. Desconto simples por dentro e bancário. Taxas. 13) 
GEOMETRIA: Plana (polígonos regulares e irregulares) e espacial (poliedros em geral). Ângulos. Perímetros. Calculo 
de área, volume, massa das figuras planas e espaciais. Teoremas de Tales e Pitágoras. Polígonos regulares inscritos 
e circunscritos em qualquer outro polígono. Semelhança de: figuras, polígonos e triângulos. 14) GEOMETRIA 
ANALÍTICA: A reta e a circunferência no plano cartesiano. 15) ESTATÍSTICA: distribuição por freqüência, 
agrupamento em classes, representação gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão. 16) 
Problemas aplicados a todos os conteúdos citados anteriormente. 
LEGISLAÇÃO 

- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal n° 2.239, de 11 de março de 2003 -  Estatuto  dos Servidores Públicos de Canguçu. 
- CANGUÇU. Resolução 034/2008 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo: 
1)Noções sobre conciliação bancária - cheques e documentos bancários. 2) Noções sobre  receita e despesa 
pública. 3) Noções sobre empenho de despesa. 4) Legislação. 

- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

- BRASIL Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações e legislação complementar. Estatui Normas Gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal. 

- Livros e Manuais sobre conciliação bancária, cheques e documentos bancários,  receita e despesa. 
 
 
 
 

Cargo da Tabela C – MOTORISTA LEGISLATIVO 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões. 
Sinonímia e antonímia. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: vogais e consoantes. Encontros vocálicos e 
consonantais. Divisão silábica, acentuação gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: substantivo, 
adjetivo, artigo, verbo, pronome e numeral. Classificação e flexões. 4) SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração 
e período). Tipos de frases: afirmativas, negativas, interrogativas, imperativas e optativas. Concordância verbal e 
nominal. Pontuação. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: por que/porque, mal/mau e mas/mais. 
 
MATEMÁTICA 

1) CONJUNTOS: Noções básicas. 2) SISTEMA NUMÉRICO: unidade, dezena, centena e milhar.  3) NÚMEROS 
NATURAIS (N): propriedades, operações básicas, pares e ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: 
dobro, triplo e quádruplo. 4) EXPRESSÕES NUMÉRICAS: operações básicas. 5) NÚMERO ORDINAL. 6) NÚMERO 
ROMANO. 7) DIVISIBILIDADE: por 10, 100 e 1000. 8) FRAÇÕES: representação, comparação, simplificação e 
operações básicas. 9) SISTEMA MONETÁRIO. 10) MEDIDAS DE TEMPO. 11) GEOMETRIA: área e perímetro. 12) 

Conteúdo: 
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UNIDADES DE MEDIDAS. 13) Problemas aplicados a todos os conteúdos citados anteriormente. 
LEGISLAÇÃO 
Conteúdo: 
1) Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). 2) Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito.  
Referências Bibliográficas: 
- Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro e Legislação complementar atualizada até a publicação do presente 
edital. 
- Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 
 
Cargo da Tabela D – SERVENTE 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E 
FONOLOGIA: letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão 
silábica, acentuação gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e 
formação de palavras. 4) SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período 
simples e composto. Pontuação. Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal e crase. 5) 
PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao 
encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à 
toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 
 
MATEMÁTICA 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. 
Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83.  

Conteúdo: 
1) CONJUNTOS: Noções básicas, propriedades, tipos e operações. 2) CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS (N): 
propriedades, operações básicas, potenciação e radiciação. 3) DIVISIBILIDADE: Múltiplos e divisores. Números 
primos e compostos. Critérios de divisibilidade: por 2, por 3, por 4, por 5 e por 9. MMC e MDC. 4) CONJUNTO DOS 
NÚMEROS INTEIROS (Z): propriedades, operações básicas, potenciação e radiciação 5) CONJUNTO DOS 
NÚMEROS RACIONAIS (Q): propriedades, operações básicas, potenciação e radiciação. Sistema decimal. Frações 
Algébricas. 6) CONJUNTO DOS NUMEROS IRRACIONAIS (I): propriedades, operações básicas e potenciação. 7) 
CONJUNTO DOS NÚMEROS REAIS (R): propriedades, operações básicas, potenciação e radiciação 8) 
POLINÔMIOS: operações básicas, produtos notáveis, fatoração e equações. 9) EXPRESSÕES: numéricas e 
algébricas envolvendo todos os conjuntos numéricos (N, Z, Q, I e R).  10) EQUAÇÕES: equações do 1º e 2º grau 
com uma e/ou duas variáveis. 11) SISTEMAS LINEARES: do 1º grau.  12) INEQUAÇÕES: do 1º grau. 13) RAZÃO: 
entre dois números, entre duas grandezas de mesma espécie, taxa percentual, porcentagem. 14) GRANDEZAS 
PROPORCIONAIS: diretamente proporcionais e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta. 15) 
JUROS SIMPLES. 16) PROBABILIDADE. 17) GEOMETRIA: Unidades de medidas. Cálculo de área, perímetro e 
volume. Ângulos. Teorema de Tales e de Pitágoras. Polígonos: triângulos, quadriláteros, circunferência e círculo. 
Semelhança de: figuras, polígonos e triângulos. 18) TRIGONOMETRIA: trigonometria no triângulo retângulo. 19) 
MEDIDAS DE TEMPO. 20) ESTATÍSTICA: Noções elementares. 21) COORDENADAS CARTESIANAS NO PLANO. 
22) FUNÇÕES: polinomial do 1ª e 2ª grau. 23) Problemas aplicados a todos os conteúdos citados anteriormente. 
 
LEGISLAÇÃO 

- CANGUÇU. Lei Orgânica do Município. 
- CANGUÇU. Lei Municipal n° 2.239, de 11 de março de 2003 -  Estatuto  dos Servidores Públicos de Canguçu. 
- CANGUÇU. Resolução 034/2008 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo:  
1) Noções gerais sobre: limpeza e higiene em geral. 2) Remoção de lixos e detritos. 3) Segurança e higiene do 
trabalho. 
Referências Bibliográficas: 
Manuais e livros diversos sobre os conteúdos indicados. 
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ANEXO III - CONCURSO PÚBLICO 

FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
Para: Presidente da Câmara Municipal  
CANGUÇU – RS 
 
CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _________________________________ 
Nº de INSCRIÇÃO:___________________________  
CARGO: ___________________________________  

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 
(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA 
CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA  
CONTRA RESULTADO PROVA TÍTULOS  
 

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão:  ________ 
Gabarito oficial: ________ 
Resposta Candidato: ___ 

 
Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
 
 

 
 
 
 

 
 
 Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário 
em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 



   
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 “DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA” 21 

 
ANEXO IV 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 
Cargo: _________________________________________Nº da inscrição: _____________ 
 
Nome do candidato: __________________________________________________________ 
 
CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) __________________________________ 
 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 
Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco) 

Nº 
(*) 

Nº de horas Histórico / Resumo Pré – 
pontuação 

  

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este 
formulário em 02 (duas) vias, conforme Edital. 
(*) Os títulos deverão ser numerados em sequência de acordo com esta planilha. 
Declaro sob as penas da lei, que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição o curso: 
__________________________  (concluído ou em andamento), cujo comprovante estou anexando à 
presente relação, estando ciente de que o mesmo não será utilizado para pontuação na prova de títulos.  
 
OBS. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade. 
 
Data: ____/____/____ 
 
assinatura do candidato   Assinatura do Responsável p/ recebimento 

 (a cargo da Banca) 
Nota:   _________ 
Resp: ________ 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: _________________________ 
 
Nome do candidato: __________________________________________________________ 
 
 Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________ 
 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou  LAUDO MÉDICO com 
CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário ) 
 
(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 
(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário)  
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 

(Datar e assinar)  
 
 

________________________________________________ 
assinatura 
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ANEXO VI - CRONOGRAMA DE EVENTOS  
 

DATA: 2009-
2010 

EVENTOS 

15/09 Remessa do edital para análise da Câmara 
15 a 21/09 Período para análise pela Câmara e ajustes com a Objetiva 

25/09 Publicação do Edital de Inscrições 
28/09 a 20/10 Período de Inscrições (INTERNET) 

21/10 Último dia de pagamento da taxa de inscrição 
04/11 Homologação das Inscrições e divulgação local e horário da Prova Escrita 

05, 06 e 09/11 Período para interposição de recursos das inscrições 
13/11 Divulgação do resultado dos recursos das inscrições 
06/12 Aplicação da Prova Escrita para todos os cargos  
08/12 Divulgação gabarito 

09, 10 e 11/12 Período para interposição de recursos do gabarito das provas escritas 
23/12 Resultado (já consideradas eventuais alterações do gabarito, pós-recursos 

28 a 30/12 Resultado Recursos Prova Escrita e convocação para apresentação de Títulos 
28/12 a 05/01 Entrega de Títulos 

09/01 Aplicação da Prova Prática  
20/01 Divulgação do resultado dos recursos da Prova Prática e Títulos 

21, 22 e 25/01 Período para interposição dos recursos das notas da Prova Prática e Títulos 
03/02 Divulgação do resultado dos recursos da Prova Prática e Títulos e  convocação para 

Sorteio (se houver) 
10/02 Sorteio 
23/02 Homologação do resultado final do Concurso Público com divulgação dos candidatos 

aprovados em ordem de classificação 
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